
  

PARECER Nº       , DE 2018 

Da MESA DO SENADO FEDERAL, sobre o 

Requerimento nº 1.085, de 2017, Comissão de 

Transparência, Governança, Fiscalização e 

Controle e Defesa do Consumidor, que solicita  ao 

Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, 

informações sobre os dados coletados na 

averiguação preliminar instaurada pela Secretaria 

Nacional do Consumidor (Senacon) sobre o estudo 

da Associação Brasileira das Empresas Aéreas 

(Abear) que apontou tendência de queda no preço 

das passagens aéreas nos últimos meses. 

Relator: Senador EDUARDO AMORIM 

I – RELATÓRIO 

Nos termos do § 2º do art. 50 da Constituição Federal, 

combinado com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 

a Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa 

do Consumidor apresenta requerimento, a ser encaminhado ao Ministro de 

Estado da Justiça e Segurança Pública, com o propósito de obter informações 

sobre os dados coletados na averiguação preliminar instaurada pela 

Secretaria Nacional do Consumidor (Senacon) sobre o estudo da Associação 

Brasileira das Empresas Aéreas (Abear) que apontou tendência de queda no 

preço das passagens aéreas nos últimos meses. 

Considerando que a Fundação Getúlio Vargas (FGV) e o 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) apresentaram números 

divergentes, pretende-se que o Senhor Ministro esclareça a metodologia 

utilizada para o alcance daqueles dados. 

II – ANÁLISE 

A Constituição Federal (CF), em seu art. 49, inciso X, dá ao 

Congresso Nacional a prerrogativa de fiscalizar e controlar os atos do Poder 
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Executivo. Em seu art. 50, § 2º, a CF confere à Mesa do Senado Federal a 

competência para encaminhar pedidos escritos de informação a Ministro de 

Estado ou a quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à 

Presidência da República. 

O Risf, em seu art. 216, inciso I, especifica que esses pedidos 

serão admissíveis para esclarecimento de qualquer assunto atinente à 

competência fiscalizadora desta Casa. Consideramos que o requerimento em 

pauta cuida de assunto atinente à competência fiscalizadora do Poder 

Legislativo e que, ademais, as informações solicitadas não têm caráter 

sigiloso, sendo sua divulgação compatível com o princípio da publicidade 

que rege a Administração Pública.  

O inciso II do art. 216 do Risf enumera as únicas razões para 

esta Mesa indeferir um requerimento de informações: a existência de pedido 

de providência, consulta, sugestão, conselho ou interrogação sobre propósito 

da autoridade a quem se dirige. Entendemos que o requerimento ora 

analisado não incorre em qualquer das hipóteses supramencionadas, razão 

pela qual não vislumbramos óbices à sua aprovação. 

III – VOTO 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do 

Requerimento nº 1.085, de 2017. 

Sala das Reuniões, 

, Presidente 

, Relator 
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